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CATIGUÁ · E . S PAULO 
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~ati9ua 

L::I NQ - 753 , DE 04 D:: S..!.T::l:BRO :n: 1 . 975 

:_u"l;oriza o Pr efeito I"unicipal C..:> Cat~ :ué., a asE'inar 
Contrato com a TEL ..... CO?JIJNICA; .... E D v.ü.C F.'l.UIC '3/ A- TE
TESP, p~ra execuç- o de serviço telef~nico no !~nicírio 
de Catiguá.-

JO...,~ .AJITANO T'IBN~GON, _Fr d feito 1:unici:rml de Catióru~, Co 
m~rca de C~t nduv~, ~stado de ~ao raulo , nos termos do artigo 39 , 
I ten_ II, do Decreto-:iei Complemn tar j . 9 , de 31 de dezembrQ de 
1969 , Sanci ona e FromulGa a sesi_;1;.inte lei , aprovadQ pela 8e.mara Jfiu 
niciphl de C..Jti;u6., era sua sessão de 03 de seterbro de l975 , con= 
:forme ?.esolu'sS.o Hº - 47/72:-

.Arti30 lQ- ::'icd. o lrefei to L:unici:r1-l à.'3 Ca~i0'1lá , ..tu.to
ri~ado a ~si~ar Contrgto com a T~LEC0w-Ur1v\_ ÕE~ D~ ~=e P~".'L~ :/~ 
-T~L- ~- para a ex~cu~ao de serviço telefrnico nc :unicÍ~io de 
c_ti i:, conforme ~~1ata a.nexo . 

Artigo 22- Fie~ igu.a~ente autori~ado o Fref_ito muni
cipal , a receber a Oo!l.tissZ:o da TEL:'"'P, no:; Ter.nos do Item. 11 4 11 do 
re.ferià.o contra to . 

Arti50 32- O ~téndimcnto const tes do Centro ~el ~fÔni 
co , ser ~ r;eraJo c om pessoal ccntratado pela ~unici_àliJade. 

§ tlnic2- As despesac Cv~tUlteo do Artigo 3Q, da 1r e-
sente lei , corret.:io por conto. de Crelito Ezpecial aberto Oi:'ortun-ª 
mente. 

Artigo 42- B3ta lei entr~rí em vi~or na data de 
pubJicação, revogadas aa dioposiçceo ~~ contr~ri o . 

J?refei tur a ~7uni~ipal d-; C&.tiuuá, OA Je ....;etembr 
1975 . 

. Re. istrada no livro co-pet~ 
da por afixaçao no locsJ. de coJ~u.,e. 
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